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GABINETE VEREADOR ROMULO FAGGION - PSL


Excelentíssimo Senhor
Joecir Bernardi
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco





O vereador infra-assinado, Romulo Faggion - PSL no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário desta Casa de Leis, EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 2/2021, que altera a denominação do Estádio de Futebol, constante da Lei nº 1.222, de 14 de junho de 1993, para "Estádio Municipal lnelci Pedro Matielo".




[bookmark: _GoBack]EMENDA ADITIVA Nº 1:

Adiciona art. 2º ao Projeto de Lei nº 2/2021, com a redação abaixo e renumera o artigo seguinte:

“Art. 2º O art. 3º da Lei nº 1.222, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O Executivo Municipal homenageará os pioneiros do futebol pato-branquense, através de Memorial instalado no interior das dependências do Estádio Municipal, em homenagem a todos os pioneiros do futebol de Pato Branco, contendo os nomes das famílias que contribuíram para o desenvolvimento do esporte no município. (NR)”



Pato Branco, 17 de junho de 2021.




[image: Romulo Faggion]







[image: WhatsApp Image 2021-06-17 at 16.47.37]


                                                    
[image: Vereador Biruba.jpg]
image3.jpeg




image4.jpeg
IE|E

.




image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE

< PATOBRANCO




image2.jpeg
Q Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Parand
R, (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1523
X http://www.patobranco.pr.leg.br / vereadorromulo@patobranco.pr.leg.br





